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LEI NO 1.663 DE 04 DE ABRIL DE 2022

CRIA O PROGRAMA BOLSA ATLETA
oÁ ournas pnovrpÊrucrls.

A cÂunnn MulrrcrpaL De MrssAL, EÍADo Do PARANÁ, ApRovou r Eu pnererro

Muucrplr Snnctollo n Securrurr

LEI

Art. 10 - Fica crlado o programa Bolsa Aileta no âmbito do Município de Missal, que
terá como objetivo valorizar, fomentar e conceder incentivos através de bolsa auxïlio
aos atletas amadores que representam o Município de Missal, em competições
oficiais regionais, estaduais, nacionais e internacionais.

Art. 20 - o Programa Bolsa Atleta será custeado com recursos públicos municipais e
tem como finalidades:
I - amparar e incentivar a formação de novos atletas;II - auxiliar financeiramente na aquisição de materiais esportivos para o
desenvolvimento da prática desportiva e melhoria da qualidade técnica dos ,.iror;IIi - proporcionar condições para elevar o nível técnico das seleções munÌcipais em
competições regionais, estaduais, nacionais e internacionais.

5 10 - serão concedidas pelo programa. Bolsa Afleta no máximo 30 (trinta) bolsas
anuais, perfazendo o valor máxÌmo unitário de até 3,25 unidades àe Reierência
Municipal - uRM, a serem pagos mensalmente, por competição ou eventualmente,
respeitando a natureza do programa.

s'20 - A Bolsa Atleta será concedida pero prazo máximo de 01 (um) ano, podendo
perdurar durante toda a preparação e realização das competições ósporiivas e ao
término do prazo a bolsa deverá ser reavaliáda para continuidade do auxílio ao
atleta.

Art. 30 - Poderão ser beneficiados por esta Lei, €tletas das categorias Infanto-
Juvenil, Juvenil, Juniores e Adulto, feminino e masculino, que iepresentem o
Municipio de Missal nas modalidades constantes em jogos oficiaÌs, em campeonatos
de Federações regionais, estaduais, nacionais e internacionais, nas modalidades de
futsal, handebol, basquetebol e voleibol, desde que preencham os seguintes
requisitos:
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tr-- ter no mínimo 1O (dez) anos de idade, sem limites para a idade máxima;II - estar vinculado a alguma entidade da prática desportiva e cadastrado junto ao
Depaftamento de Esporte Municipar na respectiva modaridade de sua atuaçãójIÌI - estar em plena atividade espoÍtiva;
ry - não receber sarário de entidade de prática desportiva, ou outros
a uxilios/h-enefícios de programas de incentivo ao esporte amador, instituídos pelo
Governo Estadual ou Federal;
v - ter participado de competições esportivas em âmbito Municipal e, na ausência
desta ter participado de competições regionais, estaduais ou internacionais no ano
anterior aquele em que pleitear a Bolsa Atleta;
vI - o atleta em idade estudantir que preitear a Borsa Atleta deverá comprovar a
matrrcula em instituÌção de ensìno pública ou privada, possuir ótimo rendimento
escolar comprovado através de boletim ou relatório escolar;
VII_- anuência dos responsáveis regais peros menores que aderirem ao programa;
VIII - não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta peror r,íuunaii o"
Justiça Desportìva, Ligas, Federações ou confederações das modalidades
correspondentes;
IX - apresentar uma solicitação da sua modalidade de atuaçã0, com documentos que
especiflque as competições que pretende participar, bém como, calendário ou
convite da entidade que esteja promovendo o evento.

$ 10 - Somente poderão receber o benefício ailetas que residam no Município de
Missal ou que exerçam ativÌdades profissionais no Municipio.

5 20 - Não poderão receber o benefÍcio ocupantes de cargo junto ao poder público
municipal.

5 30 - A concessão da Bolsa Aileta não gera qualquer vínculo trabalhista entre os
atletas benefìciados e a Administração pública Municipal.

terá como valor o estipulado no Anexo I desta Lei, sendo
a Unidade de Referência Municipal (URM).

s1o - com a finalidade de atender mais afletas, levando em conta o orçamento
estimado para o ano, o valor concedido poderá ser Ìnferior ao estabelecido nô An""o
Ì, respeitado o limite estabelecido no aft.20, S 1o.

s 20 - A Bolsa Atleta será depositada em conta corrente ou poupança aberta em
banco oficial de titularidade do atleta ou de seu rest'onsável legal quando menor de
idade.

Art' 50 - A Bolsa atleta será concedida com base em edital de chamamento público
que defìnÍrá, pelo menos:

I - O prazo e local para inscrição;
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]l-- O^Rrazo para publicação da relação provisória das inscrições;
III - O prazo para publìcação da homologação das inscriçõeè;
iV - As regras para ter dìreito ao benefício;
V - As regras de classificação para obter o benefício;
VI - Os documentos a serem apresentados;
VII - O prazo de concessão dos benefícios.

s 10 - o cadastramento e reavaliação dos atletas beneficiados serão realizados junto
a Departamento de Esportes Municipal.

5 20 - o Poder Executivo nomeará uma comissão composta por 03 (três) membros
para avaliar, revalidar e fiscalÌzar as inscrições do programa.

Art. 60 - o Departamento de Esportes encaminhará um relatório informando o
número de bolsas atleta a serem concedidas e os atletas benefÌciados, observado o
limite de disponibilÌdade orçamentária previsto no programa, para autorização do
Chefe do Poder Executivo e efetivação do repasse.

5 10 - caso a quantidade de inscritos ultrapasse o limite de bolsas, fìcará a cargo da
comissão juntamente com o Departamento de Esportes avaliar os auetas que fãzem
jus ao benefíclo de acordo com a necessidade da modalidade esportiva, sendo que
os demais atletas permanecerão em lista de espera, por ordem de'inscriçâ0.

5 20 - os atletas benefìciados no programa comprometem-se obrigatorÌamente a
representar o lvìunicípio de f4issal em sua modalidade e categoriã, sempre que
convocados pelo Departamento de Espoftes de Missal

Art. 70 - Será passivel da perda do benefícÌo, em qualquer tempo, o atleta que:

I -.deixar de participar frequentemente de treinamentos ou das competìções quando
convocados pelo Departamento de Esportes, sem justificativa;
II - for indÍsciplinado;
III - desacatar supcriores técnìcos;
IV - se negar de participar, injustificada mente, de competições ou jogos cuja seleção
municipal na modalidade esportÌva da qual ele tenha sÌda cônvocadó, estiver
participando mesmo que preliminarmente;
V - não apresentar a documentação exigida;
VI - se transferir seus vínculos para outro município, estado ou país.

$ 1o -^constatada a Ìrregularidade o Departamento de Esportes juntamente com a
Comissão deverá pronrover a imediata apuração dos fatos.

$ 20 - Deverá ser assegurado ao afleta o direito de ampla defesa no prazo de 15
(quinze dÌas) a contar da ciência dos fatos.
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s 30 - comprovada a existência de irreguraridade o benefício será cancerado,sujeitando o aileta ao ressarcimento aos lofres púbricor, oo, ìurãrãr-i".ìoioo,
indevidamente a tituro de Borsa Afleta, acrescidos d'e murta de 2% (dois por cento)maÍs correção monetária pelo índice oficial do Município.

$ 40 - É de responsa bilidade do afleta, solÍcitar o cancelamento do benefício nomomento em que derxar de atender aos requisitos da Lei, sendo a omissão
confi gurada como irregularidade.

5 5o - ocorrendo o desrigamento do aileta, o responsáver pera modaridade
comunicará de imedÌato o Depatamento de EspoÍte que poderá convocar ooiãraooà ordem classrficatória, o próximo aileta constante de rista de espera, se for o caso,ou 0 atleta substituio, o q.uar será benefÌciado pelo tempo que fartar para compretaro período concedido ao slbstituído.

4rt. 8o - o Departamento de Espoftes deverá apresentar ao chefe do poder
Executivo, até 31 de dezembro, reratório da apricação do programa oentro ãe caoaexercício, com cópia para o poder LegislatÍvo.

Art' 90 -As despesas decorrentes.com a apricação da presente Lei, correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:
07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTUM E ESPORTE.
07.OO3 _ DEPARTAIYENTO DE ESPORTE.
27.811.0008-1-049 - programa Incentivo Bolsa Atleta.
2510 - 3390.48.00 - 505 - outros Auxírios FinanceÌros a pessoa Física.

Art' 10 - o Poder púbrÌco Municipar elaborará reguramento da presente lei, naquiroque ror necessário, no prazo de 90 (noventa) dias ã contar da pubricação oesta Lei.

Art. 11 - Aplica-se, no que couber, a regisração federar e estaduar, subsidiariamente.

Art' 12 - Esta Lei entra em vigor a partir de 10 de março de 2022, revogadas as
disposições em contrá rÌo.
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GABTNETE Do pREFErro MUNrcrpAL DE MrssAL/ 04 oe neruL ot 2022.

;
ATtÉíLuis Ferrari

Prefeito Municipal
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